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INDICAÇÃO 
 
Indicamos à mesa, na forma Regimental que seja encaminhada expediente com 

mensagem e cópia ao Exmo. Sr. Cacildo Dagno Pereira, Prefeito Municipal, no sentido de: 
IMPLANTAR EM NOSSO MUNICIPIO O PROGRAMA JOVEM APRENDIZ. 
 
          Sala das Sessões, Antônio Arcanjo do Santos Júnior, 26 de fevereiro de 2019.  

 
 
                                                  JUSTIFICATIVA 
 

 
Visando dar oportunidade de iniciação no mercado de trabalho aos jovens de nosso 

Município apresentamos a indicação supramencionada.  
O programa Jovem Aprendiz tem fundamento na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), bem como em outras legislações que complementam e regulamentam a contratação de 
jovens nessa qualidade.  

Visando dar aos jovens e adolescentes a oportunidade de ingressar no mercado de 
trabalho, ou seja, é a oportunidade para aprender uma profissão, principalmente, se o jovem não 
tem dinheiro para pagar um curso profissionalizante, curso técnico ou faculdade. 

 
 Na certeza de contarmos com a vossa colaboração, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 
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